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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras


REQUERIMENTO N.º



Requeiro à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, que envie ao Prefeito Municipal, de acordo com o art. 272, parágrafo 2º do Regimento Interno e artigo 68, inciso XV, da Lei Orgânica, as seguintes informações:

- Razão Social da firma terceirizada do CTI no HETL e situação comprovando sua legalidade (Certidão Negativa).

- Comprovação de forma de pagamento dos funcionários do CTI.

- Escala e títulos dos profissionais.

- Contrato realizado entre a firma e o HETL.

- Índice de internação, mortalidade e faturamento do corrente ano.

- Diretor médico com respectiva documentação (Título de especialista) em anexo.

- Médico de rotina.

- Médico responsável da auditoria da Secretaria Municipal de Saúde pelo CTI.

- Se há algum vínculo empregatício entre o auditor da Secretaria Municipal de Saúde e o CTI.

- Materiais e equipamentos existentes no CTI e quais pertencem à Secretaria Municipal de Saúde (pois se trata de patrimônio municipal) e termo de adesão do corrente ano entre a Secretaria Municipal de saúde e o CTI.

- Capacidade de leitos real e a capacidade de leitos autorizada pelo Estado.

- Serviço de fisioterapia: responsável e escala.

- Serviço de laboratório e respectivo contrato.

- Serviço de diagnóstico por imagens realizado e seus convênios.

Sala das sessões, em 04 de maio de 2009

José Carlos Vaz de Miranda Neto

Vereador
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